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DA COMISSO. DE CONSTITUIÇZW
E JUSTIÇA SOBRE	 O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Hfi
0128/95.

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de iniciativa
do nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, (Ide
visa conceder a Federaç ges . Esp ortivas o Diploma de -
Gratido da Cidade de So Paulo.
A propositura está subscrita pelo námero regimental de
Senhores Vereadores, encontra-se .instruída consoante
exigência do artigo 348 da Resoluç'ão nfi 2, de 26 de abril
de 1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 92.0
Paulo).
A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município, assim como - no artigo - 236,
parágrafo ánico, inciso II, e . 347 a 351, todos do
Regimento Interno.
Sem prejuízo do disposto no parágrafo ániCo do, arti :go 349
do R.I., somos
PELA LEGALIDADE
Sala da Comisso de Constitui4o e Justiça, 05.0226
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